
FeedJur - Plataforma Jurídica

Inviolabilidade Domiciliar e Flagrante: O STF Valida
Entrada Policial em "Quartel-General" do Tráfico com
Base em Denúncia Anônima Confirmada
Autor: Diego Dias | Grupo: Atividade Policial | Data: 16/10/2025 17:07

1. O Contexto Fático: Denúncia Anônima e a Descoberta do "Quartel-
General"

O caso em análise, que culminou em uma importante decisão do Supremo Tribunal Federal (STF)
sobre os limites da inviolabilidade domiciliar, teve seu início em Arraial do Cabo, Rio de Janeiro.
Especificamente no Morro da Coca-Cola, as autoridades foram acionadas por meio de umadenúncia
anônima que indicava a localização de um local de grande relevância para o tráfico local, que foi
designado como o "quartel-general" da organização criminosa.

Após a informação preliminar, as diligências policiais foram realizadas. Ao chegarem ao local, os
agentes se depararam com uma situação de confronto direto: foram encontrados homens armados,
o que resultou em um tiroteio. A operação culminou na apreensão de um vasto arsenal de materiais
ilícitos, incluindo armas, drogas e material de endolação . Além das apreensões, o confronto
resultou em fatalidades e ferimentos, com um suspeito vindo a óbito, dois ficando feridos e um
policial também sendo atingido. Este cenário de flagrante e confronto imediato foi crucial para a
posterior análise jurídica sobre a legalidade da entrada no domicílio.

2. A Tese da Defesa: Invasão Domiciliar e Prova Ilícita

Diante das apreensões e da situação de flagrante que levou à condenação em primeira instância, a
defesa dos acusados interpôs recursos, sustentando uma tese central: a ilicitude de todas as
provas obtidas na operação.

O argumento defensivo baseou-se na violação de dois pilares fundamentais do Direito Penal e
Constitucional brasileiro:

1. Inviolabilidade do Domicílio: A defesa alegou que a ação policial teria sido deflagrada
exclusivamente com base em uma denúncia anônima, sem a existência de um mandado
judicial prévio. Isso, para a defesa, configurou uma violação direta do Art. 5º, inciso XI, da
Constituição Federal, que garante a casa como asilo inviolável, salvo exceções previstas
legalmente.

2. Teoria da Árvore dos Frutos Envenenados: Consequentemente, ao considerar a invasão
domiciliar como ilícita, a defesa pleiteou a aplicação da 'Doctrine of the Fruit of the Poisonous
Tree'. Segundo essa teoria, se a prova que fundamentou a condenação (armas, drogas, etc.)
foi obtida por um meio ilegal (a entrada desautorizada), ela seria considerada nula,
contaminando e invalidando todas as provas dela derivadas.

A essência da alegação era que a mera denúncia anônima não constituía, por si só, a "fundada
razão" ou o "flagrante delito" necessários para excepcionar a regra da inviolabilidade, transformando
todas as apreensões em provas ilícitas.

3. A Decisão do Tribunal de Justiça do RJ: Verificação Prévia e o Flagrante
Permanente

Ao analisar a alegação de nulidade das provas apresentada pela defesa, o Tribunal de Justiça do Rio
de Janeiro (TJRJ) rejeitou a tese de prova ilícita , fornecendo o primeiro fundamento para a
manutenção da condenação.
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O ponto crucial da decisão do TJRJ foi a distinção entre a denúncia anônima isolada e a denúncia que
serve de base para diligências. O Tribunal entendeu que a denúncia anônima, por si só, não autoriza
a entrada no domicílio, mas ela pode e deve fundamentar diligências investigativas.

O acórdão destacou que a atuação policial não se limitou à informação inicial. Os policiais
confirmaram a denúncia antes de procederem à invasão, realizando uma verificação prévia dos
fatos. Essa averiguação permitiu que eles observassem:

Vigilância armada: A presença de indivíduos portando armas.
Movimentação Típica de Tráfico: Sinais claros e visíveis da atividade criminosa no local.

Essa confirmação em campo, segundo o TJRJ, transformou a situação em umflagrante de crime
permanente (tráfico de drogas e associação para o tráfico). Como o crime de tráfico se protrai no
tempo, o estado de flagrância se mantém, o que é uma das exceções constitucionais à
inviolabilidade do domicílio, conforme o Art. 5º, XI, da Constituição Federal.

O Tribunal, portanto, concluiu que a entrada foi lícita por estar amparada em fundadas razões
concretas e verificadas antes da intervenção, e não apenas na informação anônima.

4. O Posicionamento do STF: Fundadas Razões e a Tese de Repercussão
Geral (Tema 280)

A controvérsia chegou ao Supremo Tribunal Federal (STF) por meio do Agravo em Recurso
Extraordinário (ARE), onde a defesa insistiu na tese da ilicitude das provas. O MinistroAlexandre de
Moraes, Relator do caso, manteve a decisão do Tribunal de Justiça fluminense, validando a atuação
policial e a prova.

O Ministro ratificou o entendimento de que a denúncia anônima isolada não autoriza o
ingresso domiciliar. No entanto, ele enfatizou que, se essa denúncia for seguida dediligências
prévias que confirmem a existência de fundadas razões, a entrada é considerada lícita, pois
configura a situação de flagrante delito.

Para fundamentar sua decisão, o Ministro aplicou a tese firmada noTema 280 da Repercussão
Geral (RE 603.616/RO), que estabeleceu o balizamento constitucional para essas intervenções:

[[51]]

No caso específico do "quartel-general" do tráfico no Rio de Janeiro, o STF reconheceu que o
confronto armado e a movimentação típica observada pelos policiais caracterizaram a situação
flagrancial e, portanto, confirmaram a existência de fundadas razões que legitimaram a atuação
policial e a consequente apreensão das provas.

Citação do Julgado: O resultado final foi a negativa do agravo regimental, mantendo a
condenação.

Processo: STF – ARE 1.567.164/RJ
Relator: Min. Alexandre de Moraes
Julgamento: 06/10/2025

5. A Base Constitucional da Relativização da Inviolabilidade Domiciliar

O cerne da discussão jurídica sobre a validade da busca e apreensão no caso do "quartel-general" do
tráfico repousa sobre a interpretação do Art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal de 1988. Este
dispositivo estabelece a regra geral, mas também suas exceções:

"a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito, desastre, ou para
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prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial". (Art. 5º, XI, CF/88)

A Constituição, ao mesmo tempo em que consagra a inviolabilidade domiciliar como um direito
fundamental inerente à intimidade e à vida privada, admite sua relativização em situações
extremas. O Supremo Tribunal Federal (STF) reiterou, por meio deste e de outros julgados, que a
proteção constitucional não é absoluta.

No caso concreto, o fator que permitiu o afastamento da garantia foi a ocorrência deflagrante
delito. O crime de tráfico de drogas, por ser um crime de natureza permanente, mantém o estado
de flagrância enquanto perdura a atividade ilícita. A observação prévia das fundadas razões
(vigilância armada e movimentação de tráfico) confirmou a existência desse flagrante, justificando a
entrada policial sem a necessidade de mandado judicial, mesmo que a denúncia inicial fosse
anônima.

Assim, o STF reafirmou a importância da inviolabilidade domiciliar, mas validou o entendimento de
que, havendo a comprovação robusta e anterior à entrada de que um crime está em curso no
interior do imóvel, a ação policial para interromper o delito é legítima e encontra amparo na própria
Carta Magna.

Referência: @canga.juridico

ITENS RELACIONADOS

�� Artigo #51
Tema 280 do STF: Provas obtidas mediante invasão de domicílio por policiais sem
mandado de busca e apreensão
Autor: Diego Dias

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, XI, LV e LVI, da Constituição Federal, a
legalidade, ou não, das provas obtidas mediante invasão de domicílio por autoridades policiais sem
o devido mandado judicial de busca e apreensão. Tese: A entrada forçada em domicílio sem
mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões,
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de
flagrante d...
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